
 

 

COMUNICADO DIR No. 31/2010 
 

 
REMATRÍCULAS PARA O SEGUNDO SEMESTRE 
2010 PARA OS ACADÊMICOS DAS FACULDADES 
INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS – FEMA. 
 

 
 

 

 Considerando orientações da tesouraria da, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS 
– FEMA, emite o seguinte: 

 
COMUNICADO 

 
1- Os Acadêmicos, que indicarem novos Acadêmicos, poderão receber desconto 50% para 

cada novo acadêmico indicado. O desconto se dará a partir da 2º mensalidade do semestre. O 
comprovante de indicação deverá ser entregue no momento da INSCRIÇÃO para Processo Seletivo/ 
Vestibular nos termos da PORTARIA DIR Nº 13 / 2010. 

2- As rematrículas iniciam no dia 15 de junho de 2010 e, se estendem até o dia 09 de julho de 
2010. 

3- Os Acadêmicos que optaram por débito em conta nos Bancos, Banrisul e Sicredi, terão 
desconto de 5% (cinco por cento) , no valor da rematrícula, se a mesma for realizada até o dia 30 de junho 
de 2010.  

4- Os Acadêmicos que optaram por débito em conta nos Bancos, do Brasil e Caixa 
Econômica Federal, terão desconto de 5% (cinco por cento) , no valor da rematrícula, se a mesma for 
realizada até o dia 25 de junho de 2010.. 

5- Os Acadêmicos que não optaram por débito em conta, terão desconto de 3%(três por 
cento) , no valor da rematrícula, se a mesma for realizada até o dia 07 de julho de 2010. 

6- Os Acadêmicos que não optaram por débito em conta, não terão desconto, no valor da 
rematrícula, se a mesma for realizada nos dias 08 e 09 de julho de 2010. 

7- Aos valores das rematrículas realizadas a partir do dia 12 de julho serão acrescidos juros. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Santa Rosa, RS, 27 de maio de 2010. 

 
Prof. Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis – FEMA 
Mantida da Fundação Educacional Machado de Assis 

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de 
Assis – FEMA, mantida pela Fundação Educacional 
Machado de Assis, no uso das suas prerrogativas 
institucionais e legais, e, considerando o que determina o 
Art. 10 do Regimento Unificado das Faculdades e,  
 


